
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.827. DE 11DE JANEIRO DE2O22,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021,ART.4", g 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÄO PN SERVIÇOS DE
CONSULIORIA PARA ETANORAçÄO DE MASTERPLAN Do CENTRo DE n¡¡nRÊwcn evl
WOVAçÃO, CUUIURA E SUSTENTABILIDADE Do VEToR oESTE, nnqulslçÂ,o DE CoMPRAS:
7 7 3.200. PROCESSO SEI: I 1.800/202 l.
REF. SOLICITAçÄO 55 - UNIDADE GESTÂ.O DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART, 1" - FICA ABERTO No ORçAMENTO Do MUNICÍPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 136.717,50 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E DEZESSETE
REArs E crNeüENTA cENrAVos) NA(s) DorAÇao1Ões¡:

1 1. O I . I 5.45 1.0 I 86.2T 6I DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS URBANOS
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

OOOO PROPRIA

136,717,50

TOTAL....R$ 136.717,50

ART, 2" - A CoBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. t" pAn-sE-Á CoM o(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇ,Ã,O.

R$
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CESTORDA

MUNICÍPIO DE JUNDIAf

712022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE AO OI CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICTPTO DE JUNDTAT, AO(S) ONZE DrA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

Decreto N

Përyita2 dc2


